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D E C L A R A Ç Ã O 
 

Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, elaborada em 
conformidade com o modelo do Anexo I, do Código dos Contratos Públicos (aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e republicado pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de 
agosto) 

 
 

1 – José Carlos Lopes Mortinho, titular do Cartão de Cidadão nº 04341697, residente em 

Travessa da Misericórdia – Ansião, na qualidade de procurador de Sociedade de Construções Elimur, 

Lda., contribuinte 501 502 580, com sede em Rua da Horta da Fonte, nº 105 – Ansião, tendo tomado 

inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na 

sequência do procedimento da empreitada de: “Parque de Recolha de Monstros (Abiul, Albergaria 

dos Doze, Redinha, Santiago de Litém e Vermoil)” e, se for o caso, do caderno de encargos do 

acordo-quadro aplicável ao procedimento, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada 

se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de 

encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

 

2 – Declara também que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes 

documentos, que junta em anexo: 

a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, elaborada em 

conformidade com o modelo constante do anexo I ao presente Código dos Contratos Públicos, do qual 

faz parte integrante; 

b) Nota justificativa do preço proposto; 

c) Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra; 

d) Documento a que alude o n.º 4 do Artigo 60º do CCP; 

e) Uma lista dos preços unitários de todas as espécies de trabalho previstas no projeto de 

execução; 

f) Proposta de preço de acordo com modelo constante no Anexo II; 

g) Um plano de trabalhos, tal como definido no artigo 361.º do CCP, quando o caderno de 

encargos seja integrado por um projeto de execução (O plano de trabalhos a apresentar deve, 

obrigatoriamente conter um plano de trabalhos, um plano de equipamentos, um plano de mão-de-obra 
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e um plano de pagamentos, os quais poderão ser apresentados de forma individual, ou integrados num 

único documento, sob pena de exclusão da proposta); 

h) Integram também a proposta quaisquer outros documentos que o concorrente apresente por 

os considerar indispensáveis para os efeitos do disposto na parte final da alínea b) do n.º 1 do Artigo 

57.º do CCP: 

       - Se for caso disso, o previsto no n.º 7 do Artigo 61º do CCP; 

     - Alvará de Construção; 

- Certidão de Registo Comercial; 

- Procuração. 

 

3 – Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à 

execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

 
4 – Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações 

previstas no n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

 
5 – O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, 

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que 

eventualmente sobre ela recaia e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456º do 

Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do 

direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato 

ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem 

prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

 
6 – Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto 

no artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar os documentos comprovativos de que 

não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do nº 1 do artigo 55.º do referido 

código. 

 
7 – O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 

solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade 

da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contraordenação 

muito grave, nos termos do artigo 456º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a 
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aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente 

ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para 

a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 

procedimento criminal. 

 

        Ansião, 22 de janeiro de 2020 

P/ Gerência 
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